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 BANCO DE PORTUGAL

Relatório n.º 21/2012 

  

ÓRGÃOS DO BANCO

 Nomeado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º16/2011 de 16 de setembro, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º176 de 13 de setembro de 2011.

 Nomeada Presidente do Conselho Superior do Conselho das Finanças Públicas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º1/2012 
de 22 de dezembro de 2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º14 de 19 de janeiro de 2012, tendo tomado posse em 
16 de fevereiro de 2012.

 Nomeado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º16/2011 de 16 de setembro, publicada no Diário da República, 2.ª série, 

n.º176 de 13 de setembro de 2011.
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RESPONSÁVEIS PELOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO E DELEGAÇÕES

 A exercer funções interinamente desde 6 de julho de 2011.
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INTRODUÇÃO

 Vide Caixa 1 “Planeamento estratégico 2011-2013”.
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CAIXA 1 | PLANEAMENTO ESTRATÉGICO 2011-2013
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ESTABILIDADE FINANCEIRA NO CONTEXTO EUROPEU

 As condições do programa encontram-se de  nidas na Carta de Intenções, dirigida pelo Ministro de Estado e das Finanças e pelo 
Governador do Banco de Portugal aos responsáveis do Conselho da União Europeia, do Eurogrupo, da Comissão Europeia, do Banco 
Central Europeu e do Fundo Monetário Internacional, bem como nos memorandos de entendimento acordados, respetivamente, 
com a Comissão Europeia e com o Fundo Monetário Internacional. A documentação relevante pode ser consultada em http://www.
bportugal.pt/pt-PT/OBancoeoEurosistema/ProgramaApoioEconomicoFinanceiro/Paginas/default.aspx

 Deste montante, 52 mil milhões de euros correspondem à assistência solicitada ao European Financial Stability Mechanism (EFSM) e 
ao European Financial Stability Facility (EFSF), no âmbito da União Europeia, e 26 mil milhões de euros correspondem à assistência 
solicitada ao FMI, sob a forma de uma Extended Fund Facility (EFF).

 As primeiras missões de avaliação do programa tiveram lugar em agosto e novembro de 2011. Na sequência de apreciações global-
mente positivas das instituições internacionais quanto à implementação das medidas previstas nas diversas vertentes do programa,
foram aprovados os desembolsos das novas tranches da assistência  nanceira. Assim, até janeiro de 2012, foram recebidos 36,5 
mil milhões de euros: 15,6 mil milhões de euros do EFSM, 7,3 mil milhões de euros do EFSF e 13,6 mil milhões de euros do FMI.
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 Veja-se o comunicado do Banco de Portugal relativo à aceitação de empréstimos bancários adicionais para garantia de operações 
de crédito do Eurosistema, de 9 de fevereiro de 2012, disponível em http://www.bportugal.pt/pt-PT/OBancoeoEurosistema/Comu-
nicadoseNotasdeInformacao/Paginas/combp20120209.aspx.
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 Banco de España, Autorité de Contrôle Prudentiel (França) e Banque Nationale de Belgique.
 Veja-se o Comunicado do Banco de Portugal sobre a Conclusão do Programa Especial de Inspecções, de 1 de março de 2012, 

disponível em http://www.bportugal.pt/pt-PT/OBancoeoEurosistema/ComunicadoseNotasdeInformacao/Paginas/combp2012013.
aspx.
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  Informação mais detalhada sobre as principais medidas  nanceiras adoptadas em 2011 poderá ser obtida no sítio do Banco de 
Portugal.
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  O Aviso n.º 1/2012 estabelece um regime transitório que permite diferir, até 30 de junho de 2012, o impacto prudencial em fundos 
próprios e em requisitos de fundos próprios decorrente do programa especial de inspeções e da transferência parcial dos planos 
pós-emprego de benefício de  nido para a esfera da Segurança Social. O Aviso n.º 2/2012 cria um novo  ltro prudencial que permite 
às instituições, independentemente da política contabilística seguida no tratamento dos desvios atuariais acumulados dos respetivos 
planos pós-emprego de benefício de  nido, dar um tratamento equivalente às perdas atuariais acumuladas para efeitos de cálculo de 
fundos próprios. O Aviso n.º 3/2012 estabelece que as instituições que trans  ram parte dos seus planos pós-emprego de benefício 
de  nido para a esfera da Segurança Social devem ajustar o valor das perdas atuariais que ainda não tenha sido deduzido a fundos 
próprios, ao abrigo do regime transitório previsto nesse normativo, pela proporção das responsabilidades transferidas. O Aviso 
n.º 4/2012 prevê a elegibilidade dos instrumentos híbridos atualmente previstos no Aviso do Banco de Portugal n.º 6/2010 como 
elementos positivos do Core Tier 1, quando subscritos pelo Estado no contexto do reforço da solidez  nanceira das instituições de 
crédito. Finalmente, o Aviso n.º 5/2012 sujeita os quatros grupos bancários nacionais referidos na lista de bancos constante do Anexo 
II à Recomendação da EBA “on the creation and supervisory oversight of temporary capital buffers to restore market con  dence”
(EBA/REC/2011/1), ao cumprimento das medidas previstas nessa mesma recomendação até 30 de junho de 2012.
 De acordo com o regime contributivo de  nido em 2010, no ano de 2011 as instituições participantes tiveram a faculdade de efetuar 
o pagamento de até 10 por cento da contribuição anual sob a forma de compromissos irrevogáveis de pagamento.
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Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.
 A evolução não justi  cada pelos registos e cancelamentos efectuados deve-se a uma sucursal que passou a captar depósitos.
 Em 31 de Dezembro de 2011, encontravam-se em processo de liquidação: um banco, três caixas económicas, uma sociedade de 
investimento, uma sociedade  nanceira de corretagem, uma sociedade corretora, uma sociedade mediadora dos mercados mon-
etário ou de câmbios, uma sociedade gestora de fundos de investimento, uma sociedade gestora de patrimónios, duas sociedades 
administradoras de compras em grupo, uma agência de câmbios e uma na categoria de outras sociedades.
 Dos registos efectuados em 2011 (novas instituições), salienta-se que quatro sucursais de bancos de outros estados-membros 
resultam de processos de fusão/cisão de instituições no país de origem; três instituições de pagamento resultam da transformação
de três agências de câmbio; e a sociedade gestora de participações sociais resulta da transformação de uma sociedade emitente 
ou gestora de cartões de crédito.
 Dos cancelamentos efectuados em 2011, salienta-se o seguinte: um banco por transformação em sucursal de IC c/ sede na UE e 
cinco sucursais de bancos de outros estados-membros por incorporação noutras Instituições, das quais três mantiveram o Código 
de Agente Financeiro antigo; uma instituição  nanceira de crédito (IFIC) por incorporação num banco; uma sociedade gestora de 
fundos de investimento por incorporação numa IFIC e duas por caducidade; uma sociedade emitente ou gestora de cartões de crédito
por transformação numa SGPS; três agências de câmbio por transformação em instituições de pagamento; e quatro sociedades 
gestoras de participações sociais por deixarem de estar abrangidas pelo artigo 117.º do RGICSF.
 Espaço Económico Europeu.
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 Para informação detalhada sobre a atividade de supervisão comportamental poderão ser consultados os respetivos relatórios anuais 
e sínteses semestrais, publicados pelo Banco de Portugal e disponíveis em http://clientebancario.bportugal.pt/pt-PT/Publicacoes/
RSC/Paginas/RSC.aspx.
  Decreto-Lei n.º 446/85, de 25 de outubro.
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Fonte: Banco de Portugal.



Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 5 de julho de 2012  23631

  

 O Portal do Cliente Bancário, lançado pelo Banco de Portugal em 2008, contém informação relativa aos direitos dos clientes bancários 
e descreve as características dos produtos e serviços bancários de retalho e as normas legais e regulamentares que enquadram 
a sua comercialização.
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Fonte: Banco de Portugal.
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 O Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo, criado pelo Decreto-Lei n.º 182/87, de 21 de abril, tem como missão garantir o 
reembolso de depósitos constituídos na Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo (Caixa Central) e nas Caixas de Crédito Agrícola
Mútuo (CCAM) participantes no Sistema Integrado do Crédito Agrícola Mútuo (SICAM) e promover e realizar as ações que considere 
necessárias para assegurar a solvabilidade e liquidez das Caixas participantes.
 Em 2011, cessaram a sua participação no Fundo de Garantia de Depósitos o Deutsche Bank (Portugal), S. A., no âmbito do seu 
processo de transformação em sucursal do Deutsche Bank AG, e a sucursal em Portugal do AS Privat Bank da Letónia, que par-
ticipava no Fundo para efeitos de garantia complementar (situação que deixou de justi  car-se na sequência da alteração legislativa 
ocorrida na República da Letónia, que  xou em 100 mil euros o limite da garantia dos depósitos abrangidos pelo sistema de garantia 
daquele estado-membro). Os depósitos constituídos junto destas duas instituições deixaram de estar abrangidos pela garantia do 
FGD, passando antes a estar cobertos pelos sistemas de proteção de depositantes existentes nos respetivos países de origem, 
respetivamente o sistema da Letónia e o da Alemanha.
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Trans-European Automated Real-time Gross settlement Express Transfer system. A componente portuguesa deste sistema é 
abreviadamente designada por TARGET2-PT.
 Informação detalhada sobre os desenvolvimentos mais relevantes e dados estatísticos no domínio dos Sistemas de Pagamen-
tos pode ser obtida no Relatório dos Sistemas de Pagamentos publicado anualmente pelo Banco de Portugal e disponível em 
http://www.bportugal.pt/pt-PT/SistemasdePagamento/Publicacoes1/Paginas/Publicacoes.aspx.
 Sistema de pagamentos operado pela EBA Clearing Company que processa pagamentos domésticos e trans-fronteiriços em euros.
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Fonte: Banco de Portugal.
 Inclui os seguintes sistemas: Bank of Greece Settlement System, Eurex Clearing AG, Interbolsa, LCH Clearnet S. A., OMIClear e 
SITEME-Liquidação de Títulos.
 Inclui os seguintes sistemas: Athens Clearing Of  ce, DIAS, EURO1, Euronext Paris S. A., SICOI e STEP2.
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 Orientação BCE/2011/2, de 17 de março de 2011, e Orientação BCE/2011/15, de 14 de outubro de 2011. Estas duas orientações 
implicaram a revisão das Instruções do Banco de Portugal n.º 24/2009, relativa ao Crédito Intradiário e Facilidade de Liquidez de 
Contingência, e n.º 33/2007, referente ao Regulamento do TARGET2-PT (alterações publicadas, respetivamente, nos Boletins 
O  ciais do Banco de Portugal n.º 5/2011, de 16 de maio, e n.º 12/2011, de 15 de dezembro).
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 Vide Caixa 2. Principais desenvolvimentos no âmbito da agenda do FMI.
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CAIXA 2 | PRINCIPAIS DESENVOLVIMENTOS NO ÂMBITO DA 
AGENDA DO FMI
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 CONTRIBUIÇÃO PLENA E EFETIVA
  PARA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES DE AUTORIDADE 
 MONETÁRIA NO QUADRO DO EUROSISTEMA
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Fonte: Banco de Portugal.

A atividade de representação institucional do Banco a nível internacional em 2011 apresenta-se sistematizada no anexo A.2.1.- 
Quadro 1.
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 Decisão do Conselho do BCE de 7 de julho de 2011 (BCE/2011/10).
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Fonte: Banco de Portugal.

 De entre as instituições sujeitas diretamente ao regime de reservas em Portugal, 38 instituições (58 por cento) são consideradas 
contrapartes quer das operações de mercado aberto quer das facilidades permanentes, uma vez que cumprem os critérios opera-
cionais que permitem o acesso a este tipo de operações e solicitaram o acesso às mesmas.
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 Neste contexto, foram também desenvolvidos novos sistemas de informação tal como especi  cado na secção 3.3.
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 A primeira secção do livro é dedicada aos acontecimentos passados contando com os contributos e testemunhos dos ex-presidentes
do CMFB. A segunda secção é dedicada às iniciativas do CMFB para fazer face aos novos desa  os e engloba vários temas como 
a cooperação, os novos manuais metodológicos internacionais, a política de revisões estatísticas, o papel consultivo do CMFB em
relação ao PDE, a comunicação e literacia estatística, as prioridades estratégicas e os desa  os futuros daquele comité.
Estas iniciativas encontram-se enumeradas no anexo A.2.1. - Quadro 2
 O SICOI encontra-se regulamentado na Instrução do Banco de Portugal n.º 3/2009, de 16 de fevereiro, que inclui, entre outras 
disposições, a determinação dos tipos e condições de participação, a descrição dos procedimentos de compensação e de liquidação
 nanceira e a de  nição dos mecanismos de mitigação de risco existentes.
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Quantidade Valor Quantidade Valor Valor

Fonte: Banco de Portugal. 

 São também consideradas as operações com valor igual ou superior a 100 mil euros.

 Instruções de Débito Direto (IDD) apresentadas à cobrança e não anuladas. São também consideradas as IDD com valor igual 
ou superior a 100 mil euros.

Fonte: Banco de Portugal.
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 O Programa T2S pretende promover a integração dos mercados de títulos na Europa, com ganhos de harmonização, e  ciência 
e aproveitamento de sinergias do TARGET2. O T2S será essencialmente uma plataforma técnica de prestação de serviços de 
liquidação de títulos em moeda de banco central às CSD e, através destas, aos utilizadores  nais (participantes nas CSD). O T2S
deverá permitir uma redução dos custos post-trading e, simultaneamente, uma redução dos custos da liquidação de transações de 
títulos cross-border, promovendo a crescente integração das infraestruturas do mercado.
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 Outros indicadores relativos à atividade com numerário, em 2011, encontram-se no anexo A.2.6.
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Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.

Neste âmbito, o Banco de Portugal implementou, no decurso de 2007, as seguintes medidas do Eurosistema: livre acesso de 
todas as instituições de crédito à prestação de serviços de numerário por qualquer banco central; aceitação sem restrições de 
depósitos de moeda aos balcões dos bancos centrais; e alargamento dos horários de atendimento e/ou adoção de medidas de 
efeito equivalente. Em 2010, o Banco de Portugal colocou em prática a medida relativa à criação de standards de embalamento 
comum ao nível do Eurosistema para os depósitos e levantamentos de numerário. No mesmo ano, a entrada em funcionamento 
da aplicação informática para a GOLD permitiu que fosse cumprida a medida relativa à instalação de interfaces eletrónicos entre
os bancos centrais e as instituições de crédito para a comunicação de ordens de depósitos e levantamentos, embora circunscrita 
às operações nacionais.
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 Este fórum contou ainda com a participação dos BCN de Angola, Brasil, Cabo Verde, Moçambique e São Tomé e Príncipe, tendo 
discutido um conjunto alargado de temas: governança de SI/TI; balanço da utilização do Portal dos Bancos Centrais dos Países de
Língua Portuguesa (BCPLP); contratação de serviços de SI/TI; arquitetura de redes e segurança de sistemas de informação; plano 
de continuidade de negócio; e metodologia ágil de desenvolvimento. O Banco de Portugal foi convidado a organizar o XIV Fórum, 
que se realizará em Lisboa em 2012.
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ORGANIZAÇÃO E GESTÃO EFICIENTE DOS RECURSOS

 O  nanciamento do FMI a um membro pressupõe um conjunto de garantias relativas à capacidade deste para gerir adequadamente 
os recursos que lhe são disponibilizados e à  abilidade da informação reportada. Estas garantias são aferidas pelo FMI junto do 
banco central nacional onde estão sediadas as contas através das quais são processadas as operações necessárias ao  nancia-
mento. Esse exercício é designado Safeguards Assessment. Informação sobre este tipo de exercício pode ser obtida no sítio do 
FMI (www.imf.org).
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Fonte: Banco de Portugal.
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 Sistema de Transferências Eletrónicas de Mercado.
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Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.

 Em março de 2009, o Fundo de Pensões Benefício De  nido foi encerrado aos novos trabalhadores, que passaram a integrar o 
regime geral da Segurança Social (Decreto-Lei n.º 54/2009 de 2 de março). Em janeiro de 2011, os bene  ciários do fundo (ou seja, 
os trabalhadores do Banco de Portugal admitidos no setor bancário anteriormente a março de 2009) foram também integrados 
no regime geral da Segurança Social no respeitante à reforma por velhice correspondente aos serviços prestados após aquela 
data (Decreto-Lei n.º1 - A/2011, de 3 de janeiro). Para estes trabalhadores, mantêm-se, assim, na esfera do fundo os pagamentos
relativos à pensão por velhice na parte correspondente aos serviços anteriores a janeiro de 2011, e também a cobertura de bene-
fícios relativos às situações de reforma por invalidez e de sobrevivência. Cabe ainda ao Fundo de Pensões Benefício De  nido a 
cobertura do complemento referente ao diferencial entre os benefícios calculados ao abrigo do regime geral de Segurança Social 
e os benefícios de  nidos com base nas convenções coletivas de trabalho aplicáveis e os normativos internos.
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COMUNICAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.
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 Fonte: Banco de Portugal.

 Fonte: Banco de Portugal.
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 Disponível em http://www.bportugal.pt/pt-PT/SistemasdePagamento/PagamentosdeRetalho/Documents/SEPA%20
Portugese_640x360%20800kbs.wmv.
 www.bportugal.pt/pt-PT/OBancoeoEurosistema/ProgramaApoioEconomicoFinanceiro.
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Fonte: Banco de Portugal.
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 Fonte: Banco de Portugal.

 Re  ra-se que, em 2011, o universo das entidades participantes passou a abranger também as entidades que, embora não per-
tencendo ao setor  nanceiro, adquiriram créditos originalmente concedidos por este, evitando que essa informação deixasse de 
 gurar na CRC.
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 Este Acordo envolve o Departamento de Contas Nacionais do Instituto Nacional de Estatística, a Direção-Geral do Orçamento e o 
Departamento de Estatística do Banco de Portugal.
 Endereço de email: cncontrafaccoes@bportugal.pt.
 No anexo A.2.1- Quadro 2 encontram-se elencadas as apresentações efetuadas pelo Banco de Portugal em 2011.
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 Entre outras, Journal of Monetary Economics, Economics Letters, Empirical Economics, Review of World Economics, Portuguese 
Economic Journal, Economics Bulletin, Journal of Macroeconomics, Managerial and Decision Economics, Economic Modelling, 
Journal of Economic Studies, European Planning Studies, Applied Economic Letters, Tourism Economics.
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Fonte: Banco de Portugal.

 Na imprensa nacional, internet, televisão e rádio.
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Fonte: Banco de Portugal.

 Apesar da prorrogação do prazo de entrega da Informação Empresarial Simpli  cada (IES) foi possível produzir e divulgar ainda em 
2011 cerca de 5 mil quadros do setor relativos a 2010, a partir dos dados de mais de 340 mil empresas.
  A informação recolhida pelo Banco de Portugal é anualmente encaminhada para o BCE, com vista à sua disponibilização na 
Statistical Data Warehouse (acessível em http://sdw.ecb.europa.eu/)
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 Desvio face à data prevista nos calendários de reporte.

Fonte: Banco de Portugal.
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A.2.6. EMISSÃO MONETÁRIA

Fonte: BCE.

Fonte: BCE.
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Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.



23700  Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 5 de julho de 2012 

  

Fonte:SIBS.
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Fonte: Banco de Portugal.

A nota de 1000$00 Ch 11 deixou de poder ser trocada a partir de 01-11-11.
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Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.

Fonte: Banco de Portugal.
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Fonte: Banco de Portugal.
 ‘BNC’ signi  ca ‘Brilhante Não Circulada’, um dos tipos de acabamento existentes.
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(1) 'BNC' signi  ca 'Brilhante Não Circulada', um dos tipos de acabamento existentes.  Fonte: Banco de Portugal.
(2) 'FDC' signi  ca 'Flor De Cunho', um dos tipos de acabamento existentes.
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Totais / subtotais incluídos nos quadros e grá  cos apresentados podem não coincidir devido a arredondamentos, uma vez que, nesta 
secção, os valores estão apresentados em milhões de euros.
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Anunciado em maio de 2010 pelo Conselho do Banco Central Europeu (BCE).
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Alterada pela Decisão BCE/2008/26 de 12 de dezembro.
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a: Os totais / subtotais incluídos nas demonstrações  nanceiras e nas notas explicativas podem não coincidir devido a arredonda-
mentos, uma vez que os valores estão apresentados em milhares de euros.
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a: Os totais / subtotais incluídos nas demonstrações  nanceiras e nas notas explicativas podem não coincidir devido a arredonda-
mentos, uma vez que os valores estão apresentados em milhares de euros.
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Orientação do Banco Central Europeu, de 11 de novembro de 2010, relativa ao enquadramento jurídico dos processos contabilísticos
e da prestação de informação  nanceira no âmbito do Sistema Europeu de Bancos Centrais (BCE/2010/20).
IFRS: International Financial Reporting Standards.
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Net Asset Value (NAV) = Valor dos ativos subtraído do valor dos passivos das entidades participadas, multiplicado pela percentagem 
de participação do Banco de Portugal nessas entidades.
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Decisão do Banco Central Europeu, de 12 de dezembro de 2008 (BCE/2008/26), que altera a Decisão BCE/2001/15 relativa à emissão 
de notas euro.
“Tabela de repartição de notas de banco”: percentagens que resultam de se levar em conta a participação do BCE no total da emissão
de notas de euro e de se aplicar a tabela de repartição do capital subscrito à participação dos BCN nesse total.
Decisão do Banco Central Europeu, de 6 de dezembro de 2001, relativa à repartição dos proveitos monetários dos Bancos Centrais 
Nacionais dos estados-membros participantes a partir do exercício de 2002 (BCE/2001/16), emendada pela Decisão de 14 de dezembro
de 2009 (BCE/2009/27).
Decisão do Banco Central Europeu, de 17 de novembro de 2005, relativa à distribuição, pelos bancos centrais nacionais dos estados-
-membros participantes, dos proveitos do Banco Central Europeu referentes às notas de euro em circulação (BCE/2005/11), JO L311,
26/11/2005, p. 41.
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reforma
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 1 onça de ouro  no = 31,103481 gramas de ouro  no (grs.o.f.)
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Decisão do BCE de 2 de julho de 2009 implementando o programa de compra de obrigações hipotecárias (ECB/2009/16) e Decisão 
do BCE de 3 de novembro de 2011 que implementou o segundo programa de compra de obrigações hipotecárias (ECB/2011/17).
Decisão do BCE de 14 de maio de 2010 que estabeleceu o programa de estabilização do mercado de títulos no âmbito do Eurosistema
(ECB/2010/5).
 A tabela de repartição é também ajustada em resultado do alargamento da União Europeia (UE) a novos estados-membros.
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Inclui o resultado do método de cálculo do rendimento monetário para 2011, no valor de -41 120 milhares de euros, e acertos de anos
anteriores no montante de +1009 milhares de euros (ver Nota 8).
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 Valor teórico ou nocional do contrato.
 O valor de mercado corresponde aos proveitos ou custos associados ao eventual encerramento das posições em aberto, tendo em consideração as 
actuais condições de mercado e modelos de avaliação correntemente utilizados.

 O efeito em resultados corresponde ao impacto na conta de resultados de um eventual encerramento das posições em aberto, tendo em consideração 
as actuais condições de mercado e os modelos de avaliação correntemente utilizados.
O valor dos juros corridos corresponde aos juros ativos e passivos acrescidos, até à data de balanço, das operações em aberto.
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Extinta por este Decreto-Lei.
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Os ajustamentos do modelo referem-se, em 2010, ao encerramento do Plano 3 e, em 2011, à revisão do modelo devido à transferência parcial 
das responsabilidades com reforma por limite de idade para o RGSS.
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 Exclui custos suportados por colaboradores e outras entidades.



23760  Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 5 de julho de 2012 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 5 de julho de 2012  23761

  



23762  Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 5 de julho de 2012 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 5 de julho de 2012  23763

  



23764  Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 5 de julho de 2012 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 129 — 5 de julho de 2012  23765

  

5. RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO DE AUDITORIA 

Nos termos da alínea c) do n.º 1. do artigo 43.º da Lei Orgânica do Banco de Portugal, vem o Conselho de 

Auditoria apresentar o Relatório e emitir o seu Parecer sobre o Balanço e as Contas do exercício findo em 31 

de dezembro de 2011, documentos aprovados em sessão do Conselho de Administração de 6 de março de 

2012. 

Relatório 

1. No âmbito das suas competências e a exemplo do que vem sucedendo em anos sucessivos, o Conselho de 

Auditoria acompanhou o funcionamento do Banco através da participação dos seus membros, sem direito a 

voto, nas reuniões do Conselho de Administração, e, ainda, da documentação emitida, nomeadamente, pelos 

Departamentos de Contabilidade e Controlo e de Auditoria. 

A análise das situações contabilísticas mensais permitiu, de igual modo, o acompanhamento da situação 

económica e financeira do Banco. 

A confirmação de bens e valores à guarda das diversas unidades do Banco continuou a ser feita pelos 

respetivos responsáveis e pelo Departamento de Auditoria, em regime de programação prévia, tendo o 

Conselho de Auditoria acompanhado as respetivas conferências de fim de ano efetuadas na Sede e no 

Complexo do Carregado. 

Nas suas reuniões, o Conselho de Auditoria apreciou as comunicações que lhe foram remetidas, elaborando 

sobre as mesmas os documentos de trabalho julgados oportunos e formalizando pareceres ou 

recomendações sempre que tal se mostrou necessário, conforme consta das respetivas atas. 

O Conselho apreciou e emitiu parecer, nos termos da Lei Orgânica, sobre o Orçamento Administrativo e de 

Exploração do Banco para 2012. 

Na sequência de uma recomendação do Fundo Monetário Internacional (FMI), relativa ao alargamento dos 

poderes de supervisão das estruturas de controlo do Banco e em matéria de compliance, foi aprovado, em 

dezembro de 2011, por acordo entre o Conselho de Administração e o Conselho de Auditoria, o Regulamento 

do Conselho de Auditoria que além das atribuições inscritas na Lei Orgânica, reforça as suas competências 

no âmbito do (i) controlo interno e gestão de risco, (ii) reporte financeiro, (iii) auditoria externa e (iv) auditoria 

interna. 

Para além das atribuições consignadas na Lei Orgânica do Banco de Portugal, o Conselho de Auditoria, ao 

abrigo de legislação própria, continuou a acompanhar o funcionamento e a emitir pareceres sobre os 

Relatórios e Contas anuais do Fundo de Garantia de Depósitos, do Fundo de Garantia do Crédito Agrícola 

Mútuo e do Fundo de Contragarantia Mútuo. 

2. A atividade do Banco encontra-se explanada no Relatório do Conselho de Administração que inclui 

adequada informação sobre a sua situação económica e financeira relativa ao exercício findo em 31 de 

dezembro de 2011, tendo sido adotada uma nova sistemática de apresentação daquele relatório de acordo 

com o planeamento estratégico adotado que estabeleceu quatro linhas gerais de orientação para o período 

2011/2013, a saber: (i) estabilidade financeira no contexto europeu; (ii) contribuição efetiva para o 

desempenho das funções de autoridade monetária no quadro do Eurosistema; (iii) organização e gestão 

eficiente dos recursos; e (iv) comunicação e prestação de serviços à comunidade. 

As “Notas às Demonstrações Financeiras” contêm detalhada informação, quer sobre a apresentação dessas 

Demonstrações, quer sobre as principais políticas contabilísticas e critérios valorimétricos. 
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3. Destacam-se, a seguir, as principais variações ocorridas nas demonstrações financeiras, relativamente ao 

exercício anterior: 

Ativo 

 aumento de 1 985 milhões (M) de euros na rubrica “Ouro”, resultante quer da evolução positiva da 

cotação do ouro em dólares quer da apreciação do dólar face ao euro (3,2%); dada a volatilidade dos 

mercados o Banco mantém uma provisão para flutuação do ouro de cerca de 1 386 M de euros 

 diminuição de 3 172 M de euros em “Ativos de gestão (líquidos)”, sendo 1 459 M relativos a 

aplicações (depósitos, títulos e outras) em moeda estrangeira e 1 713 M relativos a aplicações em 

euros, que inclui a carteira de negociação e a carteira de investimento a médio prazo; 

 aumento de 8 210 M de euros em “Ativos de política monetária”, sendo 5 103 M relativos a 

operações de financiamento às IC e 3 108 M relativos a títulos detidos para fins de política monetária; 

os riscos associados a estes títulos, se materializados, serão partilhados pelos BCN do Eurosistema, 

de acordo com a chave de repartição do BCE; 

 aumento de 2 824 M de euros na rubrica “Ativos sobre o Eurosistema” proveniente, essencialmente, 

da rubrica “Ativos relacionados com a emissão de notas (líq.)”. 

Passivo 

 aumento de 1 076 M de euros na rubrica “Notas em circulação”, reflexo do aumento da circulação 

global a nível do Eurosistema e da respetiva quota-parte atribuída ao Banco de Portugal; 

 aumento de 770 M de euros na rubrica “Responsabilidades p/ com as IC da área euro relacionadas 

com operações de política monetária em euros”, resultante, principalmente, do aumento dos 

depósitos à ordem e da redução das facilidades de depósito; 

aumento de 4 868 M de euros na rubrica “Responsabilidades para com outras entidades em euros”

provenientes, essencialmente, dos valores de depósitos do IGCP referentes a fundos recebidos no 

âmbito do programa de assistência financeira a Portugal; estes fundos não originam qualquer ganho 

ou perda para o Banco, sendo, portanto, garantido o princípio da neutralidade relativamente àquele 

programa; 

 aumento de 1 043 M de euros na rubrica “Responsabilidades para com o Eurosistema”

essencialmente associadas às contas TARGET (liq.); 

 aumento de 2 007 M de euros na rubrica “Diferenças de reavaliação”, resultante essencialmente da 

valorização da cotação do ouro; 

 aumento das provisões em 429 M de euros, destacando-se a criação da provisão para riscos de 

crédito, no montante de 675 M de euros. 

Recursos próprios 

 assinala-se que os recursos próprios do Banco de Portugal (capital, reservas provisões e diferenças 

de reavaliação) atingiram, no final de 2011, o montante de 16 287 M de euros, correspondendo a um 

acréscimo de cerca de 2 333 M de euros no exercício em referência. 

Conta de Resultados 

 aumento de 122 M de euros na “Margem de juros”, explicada essencialmente por maior crescimento 

dos ativos face aos passivos de juro; 

diminuição de 226 M de euros na rubrica “Resultados realizados em operações financeiras”,

proveniente, essencialmente, de perdas em operações de títulos denominados em euros, bem como, 

perdas em operações de futuros de taxas de juro, e diminuição de “Prejuízos não realizados em 

operações financeiras” e reconhecidos em final de exercício, do montante de cerca de 204 M de 

euros, devido à valorização da carteira de títulos;
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 diminuição de 45 M de euros no “Resultado líquido da repartição dos proveitos monetários” ; 

 aumento das provisões em 297 M de euros essencialmente para cobertura de riscos de crédito; 

 diminuição de 10 M de euros nos “Custos administrativos”, devido essencialmente à redução nas 

despesas com o pessoal em cerca de 8 %; 

 diminuição de 167 M de euros, no resultado do exercício, proveniente fundamentalmente do reforço 

de provisões para riscos. 

4. O exercício de 2011 apresenta um saldo positivo de 31.165.212,83 euros para o qual o Conselho de 

Administração irá apresentar, de acordo com o estipulado no n.º 2. do art.º 53.º da Lei Orgânica, ao Ministro 

de Estado e das Finanças, a seguinte proposta de aplicação de resultados: 

 - nos termos da alínea a) - 10 % para reserva legal 3 116 521,28 euros 

 - nos termos da alínea b) - 10 % para outras reservas 3 116 521,28 euros 

 - nos termos da alínea c) - 20 % para outras reservas 6 233 042,57 euros 

 - nos termos da mesma alínea c) - 60 % para o Estado  18 699 127,70 euros 

                                a título de dividendos 

5. Os Auditores Externos emitiram o seu relatório sem quaisquer reservas ou ênfases. 

Parecer

Face ao exposto e apoiado nas análises aos documentos e nas informações obtidas, o Conselho de Auditoria 

dá parecer favorável à aprovação do Balanço e Contas do exercício de 2011 do Banco de Portugal, bem 

como à proposta de aplicação de resultados antes referida. 

Ao Governador, ao Conselho de Administração e a todos os colaboradores do Banco, o Conselho de Auditoria 

agradece a colaboração prestada. 

Lisboa, 27 de março de 2012 

O CONSEL O DE A DITORIA 

 306183227 




